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Dispensa

  
Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE  

DISPENSA Nº 001/2019 
 

O Presidente da Câmara de Anagé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei, torna público ratifica a Dispensa de Licitação nº 
001/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/01/2019. Objeto: 
licenciamento de software, para viabilizar o cumprimento da democracia participativa 
e garantia do acesso a informação pelo cidadão, objetivando implementar a política 
pública de desenvolvimento institucional, com utilização da tecnologia da 
informação, para promoção da transparência administrativa, financeira e fiscal, nos 
termos do inc. XIV, do art. 5°, no caput, do art. 37, no art. 220, todos da CF/88 E DA 
LEI Nº 12.527/2011 e outros diplomas legais pertinentes de 09/01/2019 a 
31/12/2019.  

 
Sendo ratificada a contratação da empresa: AIR DOC PUBLICACOES E 

SERVICOS LTDA : 08.765.411/0001-80 
 

 
 

Anagé – Bahia, 02 de Janeiro 2019. 
 
 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 

 
 

Vinicius Santos Cavalcante 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Anagé – Bahia, por seu Presidente, ratifica a Dispensa 
de Licitação nº 001/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 
02/01/2019.  

 
 
 

Anagé – Bahia 09 de Janeiro 2019. 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ROGÉRIO BONFIM SOARES 

Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2019 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 001/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 01.017.317/0001-01, estabelecida na Rua Fidelis Botelho, 255, 
Centro, Anagé, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Rogério 
Bonfim Soares. 
 
CONTRATADO: AIRDOC PUBLICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, estabelecido na Av. seis, 
05A, Quadra F,  Bairro Loteamento São Judas Tadeu,  Município, Jequié-BA, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 08.765.411/0001-80, neste 
ato representado pelo Senhor Thompson de Souza F. Andrade, natural de Itagibá, , 
residente e domiciliado à na Av. seis, 05A, Quadra F,  Bairro Loteamento São Judas 
Tadeu,  Município, Jequié-BA, portador do RG nº 03.574.763-36 e, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) sob o número 472.771.575-91. 

 
OBJETO: licenciamento de software, para viabilizar o cumprimento da democracia 
participativa e garantia do acesso a informação pelo cidadão, objetivando implementar a 
política pública de desenvolvimento institucional, com utilização da tecnologia da 
informação, para promoção da transparência administrativa, financeira e fiscal, nos 
termos do inc. XIV, do art. 5°, no caput, do art. 37, no art. 220, todos da CF/88 E DA LEI 
Nº 12.527/2011 e outros diplomas legais pertinentes. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, vinculado ao Processo administrativo n° 001/2019, 
Dispensa de Licitação n° 001/2019, na forma prevista no art. 24, da Lei n° 8.666/93. 
PAGAMENTO: O valor total do presente do Contrato é de R$ 10.200,00 (Dez mil e 
duzentos reais). O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$ 850,00 (Oitocentos e cinquenta reais), até dia 30 (trinta) de cada mês da prestação 
dos serviços, após a emissão da Nota fiscal/Fatura. 
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2019. 
 
Anagé – Bahia, em 09 de janeiro de 2019. 

 
 

Rogério Bonfim Soares 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Contratante 
 
 

AIRDOC PUBLICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Contratado 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE  

DISPENSA Nº 002/2019 
 

O Presidente da Câmara de Anagé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei, torna público ratifica a Dispensa de Licitação nº 
002/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/01/2019. Objeto: 
locação de sistema integrado de gestão execução orçamentária, financeira e contábil, 
prestação de contas e transparência de 09/01/2019 a 31/12/2019.  

 
Sendo ratificada a contratação da empresa: ELOS–CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA: 20.975.221/0001-92 
 

 
 

Anagé – Bahia, 02 de Janeiro 2019. 
 
 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 

 
 

Vinicius Santos Cavalcante 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Anagé – Bahia, por seu Presidente, ratifica a Dispensa 
de Licitação nº 002/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 
02/01/2019.  

 
 
 

Anagé – Bahia 09 de Janeiro 2019. 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ROGÉRIO BONFIM SOARES 

Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 002/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 01.017.317/0001-01, estabelecida na Rua Fidelis Botelho, 255, 
Centro, Anagé, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Rogério 
Bonfim Soares. 
 
CONTRATADO: ELOS–CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, 
estabelecido na Av. Professor Magalhães Neto, 1856, Pituba, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 20.975.221/0001-92, neste ato representado 
pela Senhora Lídia Matos Vasconcelos, CPF 026.127.835-55. 

 
OBJETO: Locação de sistema integrado de gestão execução orçamentária, financeira e 
contábil, prestação de contas e transparência. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, vinculado ao Processo administrativo n° 002/2019, 
Dispensa de Licitação n° 002/2019, na forma prevista no art. 24, da Lei n° 8.666/93. 
PAGAMENTO: O valor total do presente do Contrato é de R$ 12.000,00 (Doze Mil reais). 
O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.000,00 
(Hum Mil reais), até dia 30 (trinta) de cada mês da prestação dos serviços, após a 
emissão da Nota fiscal/Fatura. 
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2019. 
 
 
Anagé – Bahia, em 09 de janeiro de 2019. 

 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Contratante 
 
 
 

ELOS–CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA 
Contratado 
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Inexigibilidade

  
Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE  

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019 
 

O Presidente da Câmara de Anagé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei, torna público e ratifica a Inexigibilidade de Licitação 
nº 001/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/01/2019. Objeto: 
Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica à Representação da Câmara Municipal, 
tanto na esfera contenciosa quanto consultiva; Assessoria Jurídica às Comissões 
Permanentes e Especiais; Pareceres Jurídicos de assuntos de interesse da Presidência 
da Câmara, e Elaboração de Projetos e Resoluções de Autoria da Mesa Diretora, pelo 
período de 10/01/2019 a 31/12/2019.  

 
Sendo ratificada a contratação da empresa: FERNANDES SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 30.895.362/0001-59.  
 

Anagé – Bahia, 02 de Janeiro 2019. 
 
 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 

 
 

Vinicius Santos Cavalcante 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Anagé – Bahia, por seu Presidente, ratifica a 
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2019, por decisão exarada pela Comissão de 
Licitação em 02/01/2019.  

 
 
 

Anagé – Bahia 10 de Janeiro 2019. 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ROGÉRIO BONFIM SOARES 

Presidente da Câmara 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R Fidelis Botelho | 255 | Centro | Anagé-Ba Página 009
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C446703DC417CF62EF6208CE3B7589CC

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000002 Estado da Bahia - quarta-feira, 9 de janeiro de 2019 Ano 1



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000002 Estado da Bahia - quarta-feira, 9 de janeiro de 2019 Ano 1

  
Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2019 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N° 003/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 01.017.317/0001-01, estabelecida na Rua Fidelis Botelho, 255, 
Centro, Anagé, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Rogério 
Bonfim Soares. 
CONTRATADO: FERNANDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecido na 
Praça Moisés Félix dos Santos, 174, 1º andar, Centro, Cândido Sales, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 30.895.362/0001-59, neste ato 
representado pelo Senhor Amilton Fernandes Vieira. 
OBJETO: Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica Especializada para atender à Mesa 
Diretora e as Comissões da Câmara Municipal; Pareceres Jurídicos e Elaboração de 
Projetos e Resoluções. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, vinculado ao Processo administrativo n° 003/2019, 
Inexigibilidade de Licitação n° 001/2019, na forma prevista no art. 25, da Lei n° 
8.666/93. 
PAGAMENTO: O valor total do presente Contrato é de R$ 97.500,00 (Noventa e sete mil 
e quinhentos reais). O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no valor 
de R$ 8.125,00 (Oito mil cento e vinte e cinco reais), até dia 30 (trinta) de cada mês da 
prestação dos serviços, após a emissão da Nota fiscal/Fatura. 
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2019. 
 
Anagé – Bahia, em 10 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Contratante 
 
 
 

FERNANDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Contratado 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE  
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019 

 
 

O Presidente da Câmara de Anagé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei, torna público ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 
002/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/01/2019. Objeto: 
Contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil, no acompanhamento e 
controle da execução orçamentária e financeira, pelo período de 09/01/2019 a 
31/12/2019.  

 
Sendo ratificada a contratação da empresa: DINAMICA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA MUNICIPAL S/C LTDA CNPJ: 13.333.185/0001-06.  
 

 
 

Anagé – Bahia, 02 de Janeiro 2019. 
 
 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 

 
 
 

Vinicius Santos Cavalcante 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Anagé – Bahia, por seu Presidente, ratifica a 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2019, por decisão exarada pela Comissão de 
Licitação em 02/01/2019.  

 
 
 
 

Anagé – Bahia 09 de Janeiro 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2019 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 004/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 01.017.317/0001-01, estabelecida na Rua Fidelis Botelho, 255, 
Centro, Anagé, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Rogério 
Bonfim Soares. 
 
CONTRATADO: DINAMICA CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL S/C LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, Rua Renato Vaz Rebouças, 307A, - Bairro Centro, 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.333.185/0001-06, 
devidamente representada por seu sócio, Sr. Marcus Vinícius Sobrinho Sousa, brasileiro, 
casado, contador, portador do CPF n° 050.986.905-01. 
  
OBJETO: Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil, no acompanhamento e controle 
da execução orçamentária e financeira. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, vinculado ao Processo administrativo n° 004/2019, 
Inexigibilidade de Licitação n° 002/2019, na forma prevista no art. 25 II, 26 II da Lei 
8666/93. 
 
PAGAMENTO: O valor total do presente do Contrato é de R$ 106.400,00 (Cento e seis 
mil e quatrocentos reais). O pagamento será efetuado em 14 (quatorze) parcelas mensais 
no valor de R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais), até dia 30 (trinta) de cada mês da 
prestação dos serviços, após a emissão da Nota fiscal/Fatura. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2019. 
 
Anagé – Bahia, em 09 de janeiro de 2019. 
 

 
 

Rogério Bonfim Soares 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Contratante 
 
 
 

Marcus Vinícius Sobrinho Sousa 
DINAMICA CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL S/C LTDA 

Contratado 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE  
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019 

 
 

O Presidente da Câmara de Anagé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei, torna público ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 
003/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/01/2019. Objeto: 
Contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa ao Controle 
Interno e Sistema SIGA, pelo período de 09/01/2019 a 31/12/2019.  

 
Sendo ratificada a contratação da empresa: DINAMICA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA MUNICIPAL S/C LTDA CNPJ: 13.333.185/0001-06.  
 

 
 

Anagé – Bahia, 02 de Janeiro 2019. 
 
 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 

 
 
 

Vinicius Santos Cavalcante 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Anagé – Bahia, por seu Presidente, ratifica a 
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2019, por decisão exarada pela Comissão de 
Licitação em 02/01/2019.  

 
 
 
 

Anagé – Bahia 09 de Janeiro 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2019 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 005/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 01.017.317/0001-01, estabelecida na Rua Fidelis Botelho, 255, 
Centro, Anagé, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Rogério 
Bonfim Soares. 
 
CONTRATADO: DINAMICA CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL S/C LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, Rua Renato Vaz Rebouças, 307A, - Bairro Centro, 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.333.185/0001-06, 
devidamente representada por seu sócio, Sr. Marcus Vinícius Sobrinho Sousa, brasileiro, 
casado, contador, portador do CPF n° 050.986.905-01. 
  
OBJETO: Serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa ao Controle Interno e 
Sistema SIGA. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, vinculado ao Processo administrativo n° 004/2019, 
Inexigibilidade de Licitação n° 002/2019, na forma prevista no art. 25 II, 26 II da Lei 
8666/93. 
 
PAGAMENTO: O valor total do presente do Contrato é de R$ 43.200,00 (Quarenta e três 
mil e duzentos reais). O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no 
valor de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), até dia 30 (trinta) de cada mês da 
prestação dos serviços, após a emissão da Nota fiscal/Fatura. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2019. 
 
Anagé – Bahia, em 09 de janeiro de 2019. 
 

 
 

Rogério Bonfim Soares 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Contratante 
 
 
 

Marcus Vinícius Sobrinho Sousa 
DINAMICA CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL S/C LTDA 

Contratado 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA  
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2019 

 
O Presidente da Câmara de Anagé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas por Lei, torna público ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 
004/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/01/2019. Objeto: 
Contratação de serviços de consultoria e assessoria na elaboração e confecção da 
folha de pagamento e suas obrigações mensais e anuais, junto ao setor de Recursos 
Humanos e Previdenciário, de 09/01/2019 a 31/12/2019.  

 
Sendo ratificada a contratação da empresa: METHA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA MUNICIPAL – CNPJ: 06.348.838/0001-57. 
 

 
 

Anagé – Bahia, 02 de Janeiro 2019. 
 
 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 

 
 

Vinicius Santos Cavalcante 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Anagé – Bahia, por seu Presidente, ratifica a 
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2019, por decisão exarada pela Comissão de 
Licitação em 02/01/2019.  

 
 
 

Anagé – Bahia 09 de Janeiro 2019. 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ROGÉRIO BONFIM SOARES 

Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2019 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 006/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 01.017.317/0001-01, estabelecida na Rua Fidelis Botelho, 255, 
Centro, Anagé, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Rogério 
Bonfim Soares. 
 
CONTRATADO: METHA CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL, pessoa jurídica de 
direito privado, Av. Rosa Cruz, nº 346-Av 1º Andar, - Bairro Candeias, Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob nº CNPJ: 06.348.838/0001-57, 
devidamente representada por seu sócio, Sr. Alex Renan Ribeiro Dias.  
 
OBJETO: Serviços de consultoria e assessoria na elaboração e confecção da folha de 
pagamento e suas obrigações mensais e anuais, junto ao setor de Recursos Humanos e 
Previdenciário. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, vinculado ao Processo administrativo n° 006/2019, 
Inexigibilidade de Licitação n° 004/2019, na forma prevista no art. 25II, 26II da Lei 
8666/93. 
 
PAGAMENTO: O valor total do presente do Contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro 
mil reais). O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
2.000,00 (Dois mil reais), até dia 30 (trinta) de cada mês da prestação dos serviços, após 
a emissão da Nota fiscal/Fatura. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2019. 

 
Anagé – Bahia, em 09 de janeiro de 2019. 

 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Contratante 
 

Alex Renan Ribeiro Dias 
METHA CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL 

Contratado 
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Dispensa

  
Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE  

DISPENSA Nº 003/2019 
 

O Presidente da Câmara de Anagé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei, torna público ratifica a Dispensa de Licitação nº 
003/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/01/2019. Objeto: 
Locação de imóvel, tipo prédio (1º e 2º andar), para funcionamento dos Gabinetes dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Anagé, de 09/01/2019 a 31/12/2019.  

 
Sendo ratificada a contratação do Sr: MILTON RODRIGUES TEIXEIRA – 

CPF: 355.876.65-34. 
 

 
 

Anagé – Bahia, 02 de Janeiro 2019. 
 
 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 

 
 

Vinicius Santos Cavalcante 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Anagé – Bahia, por seu Presidente, ratifica a Dispensa 
de Licitação nº 003/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 
02/01/2019.  

 
 
 

Anagé – Bahia 09 de Janeiro 2019. 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ROGÉRIO BONFIM SOARES 

Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2019 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 009/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 01.017.317/0001-01, estabelecida na Rua Fidelis Botelho, 255, 
Centro, Anagé, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Rogério 
Bonfim Soares. 
 
CONTRATADO: MILTON RODRIGUES TEIXEIRA, portador do CPF nº 355.876.65-34, 
residente à Rua 05 de abril, centro, Anagé – Bahia. 

 
OBJETO: Locação de imóvel, tipo prédio (1º e 2º andar), para funcionamento dos 
Gabinetes dos Vereadores da Câmara Municipal de Anagé. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, vinculado ao Processo administrativo n° 008/2019, 
Dispensa de Licitação n° 003/2019, na forma prevista no art. 24, inciso X da Lei n° 
8.666/93. 
PAGAMENTO: O valor total do presente do Contrato é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 2.500,00 (Dois 
mil e quinhentos reais), até dia 30 (trinta) de cada mês da prestação dos serviços, após a 
emissão da Nota fiscal/Fatura. 
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2019. 
 
Anagé – Bahia, em 09 de janeiro de 2019. 

 
 

Rogério Bonfim Soares 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Contratante 
 
 

MILTON RODRIGUES TEIXEIRA  
Contratado 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE  

DISPENSA Nº 004/2019 
 

O Presidente da Câmara de Anagé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei, torna público ratifica a Dispensa de Licitação nº 
004/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/01/2019. Objeto: 
Contratação de serviço de instalação, configuração e provedor de acesso à internet, de 
09/01/2019 a 31/12/2019.  

 
Sendo ratificada a contratação do Sr: FG INFORMATICA TELECOM – 

CNPJ: 08.359.167/0001-55. 
 

 
 

Anagé – Bahia, 02 de Janeiro 2019. 
 
 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 

 
 

Vinicius Santos Cavalcante 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Anagé – Bahia, por seu Presidente, ratifica a Dispensa 
de Licitação nº 004/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 
02/01/2019.  

 
 
 

Anagé – Bahia 09 de Janeiro 2019. 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ROGÉRIO BONFIM SOARES 

Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2019 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 010/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 01.017.317/0001-01, estabelecida na Rua Fidelis Botelho, 255, 
Centro, Anagé, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Rogério 
Bonfim Soares. 
 
CONTRATADO: FG INFORMATICA TELECOM, estabelecida na Rua Parteira Gabriela, nº 
10, sala 11, Bairro Centro, município Anagé-BA, inscrito no CNPJ nº 08.359.167/0001-55, 
neste ato representado por Giovani Rocha Ferreira, brasileiro, portador do CPF nº 
012.132.336-66. 

 
OBJETO: Contratação de serviço de instalação, configuração e provedor de acesso à 
internet na Câmara Municipal de Anagé. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, vinculado ao Processo administrativo n° 009/2019, 
Dispensa de Licitação n° 004/2019, na forma prevista no art. 24, da Lei n° 8.666/93. 
PAGAMENTO: O valor total do presente do Contrato é de R$ 7.200,00 (Sete mil e 
Duzentos reais). O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$ 600,00 (Seiscentos reais), até dia 30 (trinta) de cada mês da prestação dos serviços, 
após a emissão da Nota fiscal/Fatura. 
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2019. 
 
Anagé – Bahia, em 09 de janeiro de 2019. 

 
 

Rogério Bonfim Soares 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Contratante 
 
 

FG INFORMATICA TELECOM  
Contratado 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE  

DISPENSA Nº 005/2019 
 

O Presidente da Câmara de Anagé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei, torna público ratifica a Dispensa de Licitação nº 
005/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/01/2019. Objeto: 
Contratação de serviço de sistema de sonorização para atender as sessões públicas e 
demais atividades administrativas da Câmara Municipal, de 09/01/2019 a 31/12/2019.  

 
Sendo ratificada a contratação do Sr: WS ANTENAS – CNPJ: 

20.309.579/0001-86. 
 

 
 

Anagé – Bahia, 02 de Janeiro 2019. 
 
 
 
 

Rogério Bonfim Soares 
Presidente da Câmara 

 
 

Vinicius Santos Cavalcante 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Anagé – Bahia, por seu Presidente, ratifica a Dispensa 
de Licitação nº 005/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 
02/01/2019.  

 
 
 

Anagé – Bahia 09 de Janeiro 2019. 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ROGÉRIO BONFIM SOARES 

Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Anagé 

                                      ANAGÉ - BAHIA 
 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  
(77) 3435-2572 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2019 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 011/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 01.017.317/0001-01, estabelecida na Rua Fidelis Botelho, 255, 
Centro, Anagé, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Rogério 
Bonfim Soares. 
 
CONTRATADO: WS ANTENAS, estabelecida na Rua Domingos Soares, nº 33, Bairro 
Elbson Soares, Anagé-BA, inscrito no CNPJ nº 20.309.579/0001-86, neste ato 
representado por Gilvan Ribeiro Brito, brasileiro, portador do CPF nº 915.300.245-87. 

 
OBJETO: Contratação de serviço de sistema de sonorização para atender as sessões 
públicas e demais atividades administrativas da Câmara Municipal. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, vinculado ao Processo administrativo n° 010/2019, 
Dispensa de Licitação n° 005/2019, na forma prevista no art. 24, da Lei n° 8.666/93. 
PAGAMENTO: O valor total do presente do Contrato é de R$ 7.200,00 (Sete mil e 
Duzentos reais). O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$ 600,00 (Seiscentos reais), até dia 30 (trinta) de cada mês da prestação dos serviços, 
após a emissão da Nota fiscal/Fatura. 
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de dezembro de 2019. 
 
Anagé – Bahia, em 09 de janeiro de 2019. 

 
 

Rogério Bonfim Soares 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Contratante 
 
 

WS ANTENAS  
Contratado 
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Relatório de Gestão Fiscal
(Rgf)

ANAGÉ - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE  SOCIAL 
Analise de Despesa com Pessoal - Mês Ref: 12 -  Dezembro 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1 

 

 

 
DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses) TOTAL 
(últimos 12 

meses) 
 

(a) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 

LIQUIDADAS 

JAN/2018 FEV/2018 MAR/2018 ABR/2018 MAI/2018 JUN/2018 JUL/2018 AGO/2018 SET/2018 OUT/2018 NOV/2018 DEZ/2018 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 79.948,00 92.048,00 92.611,00 84.911,00 84.911,00 80.929,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 84.386,64 1.012.639,64 0,00 

Pessoal Ativo 79.948,00 92.048,00 92.611,00 84.911,00 84.911,00 80.929,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 84.386,64 1.012.639,64 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 79.948,00 92.048,00 92.611,00 84.911,00 84.911,00 80.929,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 84.386,64 1.012.639,64 0,00 

Obrigações Patronais   0,00 

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º d 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 79.948,00 92.048,00 92.611,00 84.911,00 84.911,00 80.929,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 82.579,00 84.386,64 1.012.639,64 0,00 

 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V)(§13,art.166 da CF)      45.173.274,66 

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa+IIIb) 1.012.639,64 2,24 

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2710396,48 6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 2574876,66 5,70 

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 2439356,83 5,40 

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64 

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Lei 101/2000 

R Fidelis Botelho | 255 | Centro | Anagé-Ba Página 029
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B729298668E733E8B5F51C03D6F76631


		2019-01-09T17:39:52-0300




